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 Considerando, que o Projeto de Lei nº 015/2021, de autoria do Vereador 

Gilberto Nogueira Souto, foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal de Marituba 

em 03 de fevereiro de 2022, e encaminhado à Prefeita Municipal para que, aquiescendo, 

o sancionasse; 

 

 Considerando, o decurso de prazo, sem o veto da Prefeita, ocorrendo sanção 

tácita, cabe ao Presidente da Câmara Municipal Promulgar nos seguintes termos: 

 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 617/2022 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marituba aprovou o Projeto de Lei nº 015/2021 

e a Prefeita Municipal, nos termos dos § 3º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba, o sancionou tacitamente; eu, Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

do § 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 

da Constituição Federal, PROMULGO a Lei Municipal nº 617, de 27 de setembro de 

2022, que dispõe sobre a proibição de transporte de mercadorias, bem como de 

reposição nas gôndolas, remanejamento e cargas e descargas internas, em 

supermercados varejistas e atacadistas, sobretudo por meio de máquinas empilhadeiras, 

durante o horário de expediente, no âmbito do Município de Marituba, e dá outras 

providências. 

 

Câmara Municipal de Marituba, 27 de setembro de 2022. 

 

  

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 
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LEI MUNICIPAL Nº 617/2022 

 

Dispõe sobre a proibição de transporte de mercadorias, 

bem como de reposição nas gôndolas, remanejamento e 

cargas e descargas internas, em supermercados 

varejistas e atacadistas, sobretudo por meio de máquinas 

empilhadeiras, durante o horário de expediente, no 

âmbito do Município de Marituba, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA, Estado do Pará, aprovou e o seu 

Presidente, nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 da Constituição Federal, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica vedado o transporte de mercadorias, bem como reposição nas gôndolas, 

remanejamentos, cargas e descargas de mercadorias internas nos supermercados 

varejistas e atacadistas, principalmente por meio de máquinas empilhadeiras, em horário 

de atendimento ao público. 

 

Parágrafo único. O isolamento do local eventualmente destinado ao transporte, 

reposição, remanejamento, transporte, carga e descarga em seu interior, bem como a 

utilização de outros meios distintos de máquinas empilhadeiras, não retiram a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 2º Os proprietários das redes de atacados e varejos do município terão autonomia 

para adotar as medidas que considerarem mais apropriadas para o transporte, reposição, 

remanejamento, carga e descarga internas de mercadorias, desde que seja priorizada a 

saúde e a integridade física dos seus trabalhadores e desde que fora do horário de 

atendimento ao público. 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

Av. João Paulo II, S/N- Fone: (91) 3256-5667 – CEP: 67205-205 - Marituba-Pará 

CNPJ: 01.615.610/0001-62 

 

Art. 3º Verificada a infração de que trata esta Lei, o supermercado infrator será 

penalizado com multa no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), devendo ser 

dobrada a cada reincidência, sem prejuízo das responsabilizações decorrentes de 

eventuais acidentes. 

 

Parágrafo único. O valor arrecadado será aplicado na execução de políticas públicas de 

melhoria do bem-estar e segurança dos consumidores 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei no prazo de 30 

(trinta) dias após a sua publicação. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio “Wilson Honorato de Almeida e Silva” 

Câmara Municipal de Marituba, em 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA  


